
 

 

EDITAL DC/CP 1/2026 
 

ABRE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE 
ESTUDANTES PARA O PROJETO DE EXTENSÃO 
PIAU – PRÁTICAS INVESTIGATIVAS NA 
ARQUITETURA E URBANISMO: OBSERVAÇÃO, 
ANÁLISE E REFLEXÃO | EDIÇÃO RIO DE 
JANEIRO DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – 
USF. 

 

O Diretor do Câmpus Campinas da Universidade 
São Francisco – USF, no uso de suas atribuições, 
baixa o seguinte 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Ficam abertas as inscrições, no período de 9 de fevereiro de 2026 a 9 de março de 2026, 

para o Projeto de Extensão PIAU – Práticas Investigativas na Arquitetura e Urbanismo: Observação, 

Análise e Reflexão - Edição Rio de Janeiro/RJ, da Universidade São Francisco – USF, Câmpus 

Bragança Paulista, Itatiba e Campinas. 
 

§ 1.º Poderão se inscrever no projeto de extensão os estudantes matriculados a partir do 1.º 

semestre do curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade São Francisco – USF, Câmpus 

Bragança Paulista, Itatiba e Campinas. 
 

§ 2.º As inscrições deverão ser realizadas pelo link: https://forms.gle/76eKhkprtWKiNqHG8. 
 

§ 3.º O estudante selecionado deverá cumprir agenda de visitas técnicas previstas no projeto, de 

acordo com as datas e horários a serem estabelecidos, devendo ter frequência mínima de 75% para 

obtenção do certificado. 

 

Art. 2.º A seleção dos estudantes será realizada no período de 10 a 11 de março de 2026 por 

meio da análise do formulário de inscrição e a divulgação do resultado acontecerá entre 12 e 16 de 

março de 2026. 
 

Parágrafo único. Se não houver lista de espera ou interesse dos estudantes pré-selecionados, um 

novo edital poderá ser aberto para preenchimento das vagas. 

 

Art. 3.º O projeto de extensão terá início em 13 de maio de 2026 e término previsto para o dia 16 

de maio de 2026. 

 

Art. 4.º Foram realizados três orçamentos relativos ao pacote de viagem (Transporte Aéreo ou 

Rodoviário, hospedagem e translado), conforme detalhado abaixo: 

https://forms.gle/76eKhkprtWKiNqHG8


 

 

I. CVC: R$ 1.908,02 por pessoa, serviços contemplados: bilhete aéreo e hospedagem. 

(ANEXO I). CNPJ: 10.760.260/0001-19 

II. Zaguis Agência de Viagens e Turismo LTDA: R$ 1.915,00 por pessoa, serviços 

contemplados: bilhete aéreo, hospedagem e translado (chegada/saída). (ANEXO II). 

CNPJ: 00.141.852/0001-07. 

III. Marilia Gabriela Ketzer ME: R$ 1.960,00 (PIX) ou R$ 2.371,92 (parcelado) por pessoa, 

serviços contemplados: transporte rodoviário, hospedagem e translado integral (durante 

todo o período da viagem). (ANEXO III). CNPJ: 39.570.284/0001-97.  
 

§ 1.º A empresa selecionada foi Marilia Gabriela Ketzer ME, por apresentar a proposta de maior 

vantajosidade, considerando que o valor inclui o serviço de translado completo durante todo o 

itinerário, diferentemente das demais proponentes. 
 

§ 2.º A empresa Zaguis Agência de Viagens e Turismo LTDA, embora ofereça translado, limita o 

serviço exclusivamente aos trechos de chegada e partida do Rio de Janeiro/RJ. 
 

§ 3.º O custo será integralmente de responsabilidade do aluno, professor e coordenador do projeto 

selecionado para o projeto de extensão. 
 

§ 4.º A Notas Fiscais serão emitidas pela empresa responsável e enviadas aos respectivos alunos 

e coordenadores do projeto. 
 

§ 5.º Caso ocorra mudanças nos valores, a Coordenação do Curso de Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade São Francisco – USF Câmpus Bragança Paulista, Itatiba e Campinas, entrará em 

contato com os alunos e apresentará uma nova proposta. 

 

Art. 5.º A Universidade São Francisco não terá obrigação orçamentária para a realização do 

Projeto de Extensão PIAU - Práticas Investigativas na Arquitetura e Urbanismo: Observação, Análise 

e Reflexão - Edição Rio de Janeiro/RJ. 

 

Art. 6.º Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Curso. 

 

Art. 7.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Campinas, SP, 9 de fevereiro de 2026.  

 

 

Paulo Eduardo Silveira 
Diretor do Câmpus – Campinas 



 

 

Anexo I ao EDITAL DC/CP 1/2026 

 

ORÇAMENTO CVC 

 

 
  



 

 

Anexo II ao EDITAL DC/CP 1/2026 

 

ORÇAMENTO ZAGUIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

 

 
  



 

 

Anexo III ao EDITAL DC/CP 1/2026 

 

ORÇAMENTO MARILIA GABRIELA KETZER ME 
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